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de conkatação de profissionais autônomos para execução do objeto
licitado, uma vez que exigiu, para constatação da qualificação tecnic4
documentação comprovando a relação trabalhista, obrigando o
pro{issional a manter vínculo permanente com a empresa. Entendeu,
dessa fomm" haver afronta ao disposto no art. 30, §1", I, da Lei
8.666191. Explicou não ser intuito do legislador forçar as empresas a

contratff, sob vínculo empregatício, profissionais apenís para

participar da licitação, tendo em vistâ que o fundamental para a
Administragão Pública é estar o profissional, seja ele autônomo ou
com vínculo empregatício, em condições de executar de forma efetiva
as obrigações assumida< em um futuro contÍato com o ente público.

Nesse mesmo sentido, apresentou entendimento do TCU, segundo o
qual 'Não se pode conceber que as empresas licitantes sejam

obrigadas a manter profissionais de alta qualificação, sob vínculo

empregatício, apetus paÍa paÍicipar da licitação, pois a interpretação

ampliativa e rigorosa da exigência de vínculo trabalhista se

configuraria como uma modalidade de distorçÍio. (...) Nesse sentido,

entendo que seria suficiente (...) a comprovagão da existência de um

contrato de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista e regido
pela legislação civil comum". O relator verificou que a ampla

participação no certame restou compÍometida" uma vez que,

conlorme a Ata de sessão de Abertura/Habilitação e Proposta da

Tomada de Preço n. 12n012, apenÍs uma empÍesâ panicipou do

procedimento liciatório. Concluiu pela ilegalidade do mencionado

item do edital, pois tais exigências impedem a paÍicipação de um

número maior de licitantes, em desacordo com o disposto no art. 3o,

§1o, I, do art. 3o da Lei 8.666191, impossibilitando que profissionais

autônomos, em condições de desempenhar efetivamente seus

trabalhos, I Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais I Av. Raja

Gabaglia 1.315 | Luxemburgo I Belo Horizonte - MG I CEP: 30380-

435 | tambem possam ser contratados, de forma eventual, por meio

de contrato de prestação de serviço pam âtuar na execução de futuro

contrato a ser firmado com a Administração Pública. O voto foi
aprovado por unanimidade @enúncia n 879-623, Rel. Cons. Mauri
Torres, 26.07.12).

12. O Tribunal de Contas do estado de São Paulo emitiu súmu.la orientando as formas de

comprovação do vínculo profissional:
"Sumulo n.25 -em Drocedimento licitatfui romnrnvnoão rla,uínr.ul nrofittionnl nodpo. a o

se dar medídnle contrato social. reeislro na carteira profissional rtcha de empreeado ou

P&inâ &10
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controto de trobalho. sendo oossível a conlralacão de nrolissional mo oue oreencha
os reoutstlos e se responsabiliza tecnicamente pela execucão dos servicos. "

13. Neste mesmo sentido, o jurista Marçal Justen Filho lecioua: 'Não é possível, enfim,
transformar a exigência de qualificação tecnico-profissional em uma oportunidade para
garantir 'emprego' paxa ceÍtos profissionais. Não se pode conceder que as empresas sejam

obrigadas a contratar, sob vínculo empregatício, alguns profissionais apenas para participar
de licitação. A interpretação ampliativa e rigorosa da exigência de vínculo trabalhista se

configura como uma modalidade de distorção: o fundamental, para a Administragão
Pública" é que o profissional esteja em condi$es de efetivamente desempeúar seus

trabalhos por ocasião do futuro conhato. E inútil, para el4 que os licitantes manteúam
profissionais de alta qualificação empregados apenas para participar da licitação.

Aliás, essa é a interpretação que se extrai do próprio art. 30, quando estabelece que

as exigências acerca de pessoal qualificado devem reputar-se alendidas mediante mera
declaração de disponibilidade apreseatada pelo licitante. Como justificar entendimento

diverso a propósito de profissionais de maior experiência? Não se afigura existente alguma

resposta satisfatória para tal indagação." (in Comentririos à Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, I lo Ed, São Paulo: Dialéüca, 2005, paginas. 332 e333).

Então, consideramos que há três possibilidades para tal comprovação: Vínculo

trabalhista, contratual ou societririo. Sendo por contrato, esta comprovação se faz por meio

de apresentação de cópia autêntica de instrumento de contrato de prestação de serviço. Este

contrato deveú criar um vinculo de RT (responsável técnico) com o licitante. O contrato de

prestação de serviço sení regido pela legislação ciül comum.

14. PoÍtanto, seja qual for a maneira com que se proceda a análise da documentação, a

conclusão incontroversl é a que e PROPONENTE Recorrente cumpriu os exatos

termos e disposições previstas no Edital em pauta' corroborando a sua postura de

seriedade e de responsabilidade quanto as suas obrigaSes de licitante, visando a sua plena

habilitaçao nos moldes do que prevê a legislação vigente. Em especial os ditames da Lei de

Licitações (Lei n'. 8.666/93) e que o entendimento é unissono no âmbito do Tribunal de

Contas da União apontando a ilegalidade da exigência do ürculo empregatício nos

procedimentos licitatórios, uma vez que seria excessiva (e restritiva da conconência) a

exigência de que determinado profissional teúa vínculo empregaticio com o licitante,

porquanto o mesmo podení prestar os serviços por intermédio de outros vínculos jurídicos,

conforme Acórdão puadigma 229712005 - TCU - Plenário.

DOS PEDIDOS
Em vista do exposto acima, ümos respeilosamente perante V.S.as rogar sejam apreciadas

as consideragões de fato e de direito acima elencadas, pedindo o que segue:

Págino 9/10
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(i) Que o ato administrativo de inabilitação da Proponente DELBONI ENEROY

EIRELI ME, seja reformado com o fim de recoúecer - e assim declarar - a

habilitação da LICITANTE/PROPONENTE Tunto ao certame.
(ii) Que, não sendo este pedido acolhido, o presente certame seja anulado, com base na

ilegalidade e violação de direitos acima apontadas.

Cremos que tal decisão beneficiani grandemente a lisura do processo, e assim

garantiú a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara a contratação de fato mais

vantajosa, em consonância as mui salutares disposições do Edital Tomada de Preço n"
004t20r3.

Nestes termos, P. e E.

Nova Santa Barbaú.Z3 de de 2013.

PEDRO ALARCON DELBONI
DELBONI GY EIRELI ME

O$A(}{ ENERGY EREU.f,t
ft,úo tleaüacL Oelboti

ProFl.tatlo
lG: l-332-t 2í.lrPR
CtF: Oal.Ol0.loa-27
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RECURSO ADMINISTRATIVO

DELBONI ENERGY <delbonienergy@bol.com.br>
Para: "licitacao@nsb.pr.gov.b/' <licitacao@nsb.pr.gov.br>

Bom dia Elaine,
Segue em anexo o Recurso.
O mesmo seÉ encaminhado poÍ conespondência.
Obrigada,

- Acuse o recebimento

23 de outubro de 2013 í0:49

AYME CAROLINE
DELBONI ENERGY EIRELI - ME
FONE: (zl4) 304$1030

^oaRnunvní - pR

DELBONI ENERGY <delbonienergy@bol.com.ba
Para: licitacao@nsb.pr.gov.br

De: DELBONI ENERGY < delbonienergy@bol.com.br >

Enviada: Quarta-bira, 23 de Outubro de 2013 10:49
Para: licitacao@nsb.pr.gov br < licitacao@nsb. pr.gov br >

Assunto: RECURSO ADMINISTRATIVO

[Texto das mensagens ante.iores oculto]

23 de outubro de 2013 10:51

i-\
u:1

RECURSO ADMINISTRATIVO.pdf
6361K

Setor de Licitações - PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
< I icitacao@ns b. pr. gov. br>
Para: DELBONI ENERGY <delbonienergy@bol.com.br>

23 de outubro de 2013
11:26

Bom dia,

Ok, recebido.

Art,

htçsr/mil-g oog le.cq mil/rt/oftui=2&l€14&1514ô4d&üeúFÉ&search=inbox&tF141e56cb8111748a 1t2

Em 23 de outubro de 2013 10:51, DELBONI ENERGY <delbonienergy@bol.com.bP escre\êu:

[Texto das mensagens anted ores oculto]
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u-usrnissttvto SENHoR IRESTDENTE oe coutssÃo oe ucnaçÃo

rusrússnraos sENHoRES MEMBRos »,q. cottrssÃo oe uctraçÃo E Ao sENHoR
ENGENHEIRo ctvll Do MuNtcÍpIo og NovA SANTA sÁRBARA

Referência: TOMADA DE PREÇO N' 004/2013
Assunto : RECURSO ADMINISTRATM

A Licitante DELBONI ENERGY EIRELI ME, inscrita no Cadastro N
Jurídicas sob o no 1'l .355 .917 10001-01, com sede em Paranavaí, Estado do Paranri à Rua Trophino
Alves Budal, no 710, sala 02, neste ato através de seu representante legal PEDRO ffiNRIQUE
ALARCON DELBONI, brasileiro, casado, empresiirio, portador do CPF 061.910.909-27, RG
9.332.121-9 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua São Cristóvão,255, Jardim Santos Dumont,
Paranavaí-PR vem respeitosamente à presença de V.S.os. interpor o prcsente:

RESURSO ADMINISTRATIVO

O faz com fundamento no art. 30, § l', I, da Lei de 8.666193, doutrin4 jurisprudências e Acórdãos.
Adiante são expostas as razões que orientam o presente recurso

l. Inicialmente cumpre esclarecer a tempestividade deste recurso. A Lei 8.666/93, em seu

artigo I 10, dispõe, in verárs:

"Art. 110. Na contagem dos prozos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o

dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias

consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. "

2. Oportuno observar que o Edital outorga 5 (cinco) dias úteis para interposigão de Recurso,

contados a partir do conhecimento pelas proponentes do resultado concernente à

habilitação e/ou classiÍicação. A data de início, portanto, é do dia 16.10.2013, conforme

Edital de Classificação do Edital de Tomada de Preços no 00412013 e publicada no DOE de

16.10.2013.

3. O prazo recursal esgota-se, desta feit4 no dia 23.10.2013, incluído este dia, pelo que

manifestamente a tempestividade do presente recurso é incontroversa.
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RezÕrs RECURSATS

-

DA INABILITACAqDA EMPRESA PROPONENTE RECORRENTE

4. Conforme consta do relatório de julgamento, a inabilitação ocorreu devido ao entendimento

de que a Empresa Recorrente supostarnente não teria atendido ao disposto no item 7.4.3 do

Edital, que trata da compÍovação do vinculo permanente entre o responsável técnico pela

execução da obra e a proponente, através de registro em carteira e ficha de registro.

5. As razões da decisão foram dispostas da seguinte maneira: "(...) com base na capacidade

técnica exi§da pelo edital e apreseníada pelq proponente, a Comissão de Licitação
juntamente com o Engenheiro Civil do Município, Sr. Ivan Satihiro Tagami, CREA PR

104407/D, após acurada análise foi verificado que a empresa DELBONI ENERGY
EIRELI - ME, CNPJ N" 17.355.917/0001-01, não comprovou vínculo permanente entre o

responsáuel técnico pela execução da obra e a proponente, através de registro em carteira
e Jicha de registro, conforme exigido no item 7.4.3 do edital convocatório. A referida
empresa apresentou um contrato de prestação de semiços Jirmado com responsável técnico

pela execuçtlo da obra. Diante disso, a Comissõo de Licitação apurou os seguintes

resultados: lote n" I - Proponente DELBONI ENERGY EIRELI - ME, CNPJ N"
17. 3 55.9 1 7/0001 -01 - Capacidade técnica Inabilitada

6. Com respeito, da análise dos documentos e legislação visente se verifica que a decisão pela

trqbilitação da PROPONENTE Reconente foi equivocada, sendo devida a reforma da

decisão.

7. O Edital exige, para fins de comprovação da qualidade técnica, que o profissional integre os

quadros permanentes da empresa exigindo documentação comprovando a relação

trabalhista, conforme consta abaixo:
"7.4.3 - Comprovação de vínculo permaneníe com a empresd, através de registro em

carteird e ficha de registro, entre o responsável técnico pela execução da obra e a
proponente. Para dirigente ou sócio da empresa, Íal comproração poderá ser feita atratés
da ata da assembleia de stn investidura no cargo ou contrato social."

DO DIRE,ITO

8. Desta forma, conforme as decisões e jurisprudências o disposto no item 7.4.3 do ref. Edital

afronta o texto do aÍ. 30, § 1", I, da Lei de8.666193, a que se segue:

Art. 30. A documeníacão relativa à o ualifi c acão téc n ica li mita r-s e-

I - registro ou inscriçíÍo na entidade profissional competente;
II - comprovação de aptiüo para desempenho de atividade
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com

?égina211o

aa:
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o objeto da licitação, e indicaçdo das instalações e do aparelhamento
e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do
objeto da licitação, bem como da qmlificação de cada um dos
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
III - comprovação, fornecida pelo órgíÍo licitante, de que recebeu os
documenlos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas
as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitaçõo;
W - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial,
quando for o caso.

§ 1o A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste

artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e semiços, será

feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado, devidamente registrados nas entidades proJissionais
compeíentes, limitadas as exigências a: (Redação dada pela Lei n"
8.883, de 1994)
I - caoaciíacão técnico-proftssional: comorovacão do licilaníe de
DOSSulf em seu ouadro na data orevista Dato enlresa
da oroposta, oroÍissional de nível superior ou oatro devidamente
reconhecido oela entidade comoetente. detenÍor de atestado de
responsabilidade técnica por execução de obra ou semiço de
características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às
parcelas de maior relevôncia e ttalor signiJicativo do objeto da
licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos
mârimos ; (grifos nos sos)

Pois não é de maneira alguma a intenção do Legislador, "obrigar as empresas a

conmtar, sob vínculo empregaticio, proÍissionais apenas para paÍticipar da licitação, tendo

em üsta que o firndamental para a Administração Pública é estar o profissional, seja

autônomo ou com vínculo empregatício, em condições de executar de forma efetiva as

obrigações s55rrmidas em um futuro contrato como ente público".

9. O vínculo trabalhista é uma opção e não poderá ser uÍla regra. O TCU já é pacífico no

assunto:

Acórdão ne 1110/2007 - TCU - Plenário
(...)
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos
em sessão do Plenrírio, ante as razões expostas pelo Relator, em:
(...)
9.2. determinar à(...)
que: 9.2.1. absteúa-se de dar prossesuimento à Concorrência Pública
00212006. adotando Írs providências necessárias ao exato

dal 4 a

119

e

anulação da mencionada licitação, tendo em vista a presenca. no
instrumento convocatório do certame de cláusulas em afronta às

Página 3/10
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12A

no art. '7o

§§ 2'. 3' e 5o, e art. 48. § 1'. da Lei 8.666193, bem como a
inobservância do disposto no art. 167. § 1'. da Constituição Federal. e

§ 20 inciso tV da Lei 8.666/91
(...) 9.2.4. observe, no instrumento convocatório do certame que vier
a dar lugar à Concorrência 00212006, as disposições da Lei 8.666/93,
especialmente quanto ao seguinte:
(...) 9.2.4.5. a abstenha-se de exiet que o profissional indicado na
comDÍovacao de caoacitacão técnico-profissional oertenca ao quadro

Plenrírio. 291/2007-TcU-Pleniáirio e 59712007-TCU-Plenário)l
(...)
(Destacou-se)

Acórdão ne 141i2008 - TCU - Plenário
Voto do Ministro Relator
(...)
7. No tocante à não-aceitação de contratos de prestação de serviços
como comprovação da existência de profissional no quadro funcional
da licitante, também acolho as conclusões da Secex/PI. A
compreensão mais adequada de quadro permanente, mencionado no
art. 30, § io, inciso I, da Lei n'8.666193, deve ser a do conjunto de
profissionais disponíveis para prcstff os serviços de modo
permanente, durante a execução do objeto licitado, conforme
jurisprudência e doutrina citadas pela unidade técnica.
8. Nesse sentido, não há necessidade de que os profissionais
manteúam vinculo de emDrego ou societiírio para que se caracterize
o compromisso de realizar o serviÇo ao longo da execuÇão do
contrato. Tal exigência viria, apenas, impor ônus desnecessiírio às

empresas, uma vez que se veriam obrigadas a manteÍ entre seus

empregados, ao longo dos anos, um número muito maior de
profissionais ociosos.
(...)
11. Portanto, a compreensão é no senltdo dc suc-lq![q 4ê
entrega da Droposta quanto ao loneo da execuÇão do contrato, a

contratada deve contar com profissional oualificado. vinculado à

empresa por meio de contrato de prçstação de serviços. o

acordo com a lesislação civil comum. ou que teúa vínculo
trabalhista ou societario com a emDresa.

12. Assim entendido, a exigência em comento também restringiu o

Págioa 4110

da licitante previamente à data da licitação (art. 30. § 1". inciso I):
9.2.4.6. preveja. no instrumento convocatório. a possibilidade de o
profissional indicado na comprovação de capacitacão técnico-
profissional ser vinculado à licitante por meio de contrato de
prestação de servicos. celebrado de acordo com a legislação civil
comum (Acórdãos 2.297i2005-TCU-Plenírio. 361/2006-TCU-
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" tzl

10. Segundo informativos de Jurisprudência do TCU, temos o que se segue:

caráter competitivo do certame licitatório, podendo ter afastado,
inclusive, potenciais interessados em participar do certame. (...)

"Abstenha de exigir comprovação de vínculo empregatício do

responsável técnico de nível superior com a empresa licitanÍe, uma

vez que ertrapola as exigências de qualiJicação técnico-profissional,

deJinidas no art. 30, § l', I, da Lei de 8.666/93, e passe a admitir a
comprovação da vinculação dos proJissionais ao quadro permanente

por intermédio de apresentação de contrato de prestação de serviço,

de forma consentônea ao posicionamento jurisprudencial da Corte de

contas nos Acórdãos n"s 361/200ÇPenúrio, 170/2007-Plendrio,

892/2008-Plendrio e 1.547/2008-Plenário (item 1.5.2, TC-
021.108/2008-1)"

"...o profissional esteja em condições de desempeúar seus trabalhos

de forma efetiva no momento da execução contratual. Sendo assim, o

contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil comum

se revela suficiente para a Administração Pública" (Acórdão n.o

1898i201l-Plenário, TC-011.78212011-0, rel. Min. Raimundo
Carneiro, 20.07.2011)

"E desnecessário, paÍa comprovação da capacitação técnico-

profissional, que o empregado possua vínculo empregatício, por meio

de Carteira de Trabalho e previdência Social - CTPS assinada sendo

suficiente prova da existência de conüato de prestação de serviços,

regido pela legislação civil comum, tratada no art. 30, § 1", I, da Lei
de 8.666/93." Acórdão 103/2009 Plenário (Sumário)

Informativo n.o 6 - sessões 2 e 3 de março de 2010.

Concorrência para execução de obra: 2 - Exigência de vínculo

empregatício do responsável técnico de nível superior com a empresa

licitante, bem como de a visita técnica ser por ele realizada

Outro "vício" identificado no âmbito da Concorrência n." 0212008,

realizada pela Prefeitura Municipal de Morretes/PR, foi a exigência

editalícia de comprovação de vínculo empregatício do responsável

técnico no momento da apresentação da proposta. Impôs-se, também,

a realização de visita técnica em data única e obrigatoriamente pelo

responsáve1 técnico integrante do quadro permanente da licitante,

com afronta, segundo a representante, ao que prcscreve o art. 30, II e
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Informativo n.o 160 - sessões 16 e 17 de julho de 2013.

3. É ilegal a exigênci4 para paÍicipação em licitação, de

comprovagão de vínculo empregatício do responsável técnico com a

empresa licitante.
Também na Representação aceÍca da licitação conduzida pelo

Município de Brasilândia D'Oeste/RO, fora apontada exigência de

vínculo empregatício, na data de entÍega da proposta, de engeúeiro
civil, ambiental e sanitarista com as licitantes. Realizado o

Páginâ 6/10

§ lo, c/c art.3", § 1", da Lei n.'8.666193, e ao próprio entendimento

do TCU consigndo nos Acórdãos n.os L33212006 e 1.63112007,

ambos do Plenrírio. Na instrução da unidade técnica, foram
destacados os comentários de Marçal Justen Filho sobre o conceito de

"quadros permanentes", constante do art. 30, § lo, I, da Lei n."

8.666193: "4 interpretação ampliativa e rigorosa da exigência do

vínculo trabalhista se configura como uma modalidade de distorção: o
fundamental, para a Administração Públicq é que o profissional

esteja em condigões de efetivamente desempeúar seus trabalhos por

ocasião da execução do futuro contrato. É in itit, para ela, que os

licitantes manteúam profissionais de alta qualificação empregados

apenas para participar da licitação. É suficiente, entiÍo, a existência de

contrato de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista e regido
pela legislação civil comum. Aliiís, essa é a interpretação que se extÍai

do próprio art.30, quando estabelece que as exigências acerca de

pessoal qualificado devem reputar-se atendidas mediante mera

declaração de disponibilidade apresentada pelo licitante.". Em seu

voto, o relatoÍ reforçou a posição da unidade instrutiva no sentido de

que "a exigência de comprovação de ünculo empregatício do

responsável técnico, vedada por lei, conduz à restrição à

competitividade". Quanto à exigência de realização de visita técnica

em data única, "da mesma forma, os elementos de defesa não se

mostraram suficientes para justiÍicá-I4 portanto, persistindo a afronta

ao aÍ. 30, § lo, inciso I, c/c art. 3o, § lo, da Lei n.o 866611993,

consoante já decidido pelo TCU nos Acórdãos n.os 1.33212006 e

I .63112007 , ambos do Pleniirio". O relator propôs e o Plentírio

decidiu expedir determinação corretiva à Prefeitura Municipal de

Morretes/PR" para fi.rturas licitações custeadas com recursos federais.

Outros precedentes citados: Acórdãos n.os 3162006,6082008 e

1.54712008, todos do Plenário. Acórdão n.' 32612010-Plenário,

T C-002.77 412009-5, rel. Min. Benjamin Zymler, 03.03.2010.

é<
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contraditório, a relatora destacou que "a jurisprudência do f1i$trnal

também é pacifica no sentido de ser ilegal a exigência de

comprovação de vínculo empregatício do responsável técnico com a

emprcsa licitante, pois impõe um ônus desnecessário aos

concorrentes, na medida em que são obrigados a contratar, ou a

manter em seu quadro, profissionais apenas pam participar da

licitação (acórdãos 103/2009 e 1.808/2011, do Pleniírio, entre

outros)". Pontuou a relatora que o objetivo da Administração é

garantir que os proÍissionais indicados possam, de fato, desempeúar

suas funções para garantir a execução do objeto licitado: "O vínculo

do profissional qualificado não precisa" portanto, ser necessariamente

trabalhista ou socieüirio. É suficiente a existência de um contrato de

pÍestação de serviços, regido pela legislação civil comum". Nesse

passo, ausentes as justificativas que embasassem a exigência

editalícia o Plenário acatou a proposta da relatora paÍa que a
Representação fosse considerada procedente, rejeitando-se as razões

apresentadas pelos responsáveis e imputando-lhes multas individuais.

Acórdâo 184212013-Plenário, TC 011.55612012-9, relatora
Ministra Ana Arraes, 17.7.2013.

11. Em consonância com o exposto, segue o Ilformativo de Jurisprudência da Coordenadoria

e Comissão de Jurisprudência e Súmula Belo Horizontel23 de julho a 5 de agosto de

20121n.72.

2'Câmara
Ilegaüdade de exigência de vínculo empregatício para fins de

comprovaçâo de qualiÍicação técnica
Trata-se de denúncia promovida em face do edital de Tomada de

Preços n. 12/2012, realizado pela Prefeitura de Santa Luzi4 visando a

contratação de empresa de engeúaria para a construção de aterro

sanitário. Ao examinar o procedimento licitatório, o relator, Cons.

Mauri Torres, se ateve, num primeiro momento, à análise de apenas

um dos itens denunciados, conclúndo pela suspensão cautelar do

certame. Constatou que o edital eúge, para fins de comprovação da

qualificação técnica, que o profissional integre os quadros

permanentes da empresa e que a licitante apresente: (a) declaração

indicando o nome do profissional de nível superior detentor de

atestado ou anotação de responsabilidade técnica por execução da

obra ou serviço, (b) a ficha de Registro de Empregados, ou cópia do

livro de Registro de Empregados, como forma de comprovar o
vínculo empregatício do profissional com a empresa licitante.

AcÍescentou que o instrumento convocatório não admitiu a hipótese
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de contratação de profissionais autônomos para execução do objeto

licitado, uma vez que exigiu, para constatação da qualificação tecnic4
documentação comprovando a relação trabalhista, obrigando o
proÍissiona.l a manter vínculo permanente com a empresa. Entendeu,

dessa forma, haver afronta ao disposto no art.30, §1', I, da Lei
8.666/93. Explicou não ser intuito do legislador forçar as empresas a

contÍatar, sob vínculo empregatício, profissionais apenas pam

participar da licitação, tendo em vista que o fi.rndamental para a

Adminishação Pública é estar o profissional, seja ele autônomo ou

com vínculo empregatício, em condições de executar de forma efetiva

as obrigações assumidas em um futuro contrato com o ente público.

Nesse mesmo sentido, apresentou entendimento do TCU, segundo o

qual 'Não se pode conceber que as empÍesas licitantes sejam

obrigadas a manter profissionais de alta qualificação, sob vínculo

empregatício, apenas para participar da licitação, pois a interpretação

ampliativa e rigorosa da exigência de ünculo trabalhista se

configuraria como uma modalidade de distorção. (...) Nesse sentido,

entendo que seria suficiente (...) a comprovação da existência de um

contrato de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista e regido

pela legislação civil comum". O relator verificou que a ampla

participagão no certame Íestou comprometida" uma vez qtJe,

conforme a Ata de sessão de Abertura/tlabilitação e Proposta da

Tomada de Preço n. 1212012, apenas uma empresa participou do

procedimento iicitatório. Conciuiu pela ilegalidade do mencionado

item do edital, pois tais exigências impedem a participação de um

número maior de licitantes, em desacordo com o disposto no art. 3o,

§1", I, do art. 3o da Lei 8.666193, impossibilitando que profissionais

autônomos, em condições de desempeúar efetivamente seus

trabalhos, lTribunal de Contas do Estado de Minas Gerais lAv. Raja

Gabaglia 1.315 | Luxemburgo I Belo Horizonte - MG I CEP: 30380-

435 | também possam ser contÍatados, de forma eventual, por meio

de contrato de prestação de serviço para atuar na execução de futuro

contrato a ser firmado com a Administração Pública. O voto foi
aprovado por unanimidade (Denúncia n.879.623, Rel. Cons. Mauri
Torres,26.07.12).

se dar mediante contrato social. repistro na carteira
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12.O Tribunal de Contas do estado de São Paulo emitiu súmula orientando as formas de

comprovação do vínculo profissional:
" Sumula n. 25 - em orocedimento licitatório. a comprovacõo de vínculo proíissional oode
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contrato de trabalho. s DOSS ível a contraÍacõo de orofissional autônomo oue oreencha
os reouisitos e se resDonsabíliza tecnicamente Dela execucão dos semicos. "

13. Neste mesmo sentido, o jurista Marçal Justen Filho leciona: 'Não é possível, enfim,
transformar a exigência de qualificação técnico-profissional em uma oportunidade para

garantir 'emprego' para certos profissionais. Não se pode conceder que as empresas sejam

obrigadas a contratar, sob vínculo empregatício, alguns profissionais apenas para participar

de licitação. A interpretação ampliativa e rigorosa da exigência de vínculo trabalhista se

configura como uma modalidade de distorção: o fundamental, para a Administração

Pública, é que o profissional esteja em condições de efetivamente desempeúar seus

trabalhos por ocasião do futuro contrato. E inútil, para e14 que os licitantes manteúam
profissionais de alta qualificação empregados apenas para participar da licitação.

Alirás, essa é a interpretação que se extrai do próprio art. 30, quando estabelece que

as exigências acerca de pessoal qualificado devem reputar-se atendidas mediante mera

declaração de disponibilidade apresentada pelo licitante. Como justificar entendimento

diverso a propósito de profissionais de maior experiência? Não se afigura existente alguma

resposta satisfatória para tal indagação." (in Comentrírios à Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, 11" Ed, São Paulo: Dialéticq 2005, paginas. 332 e333).
Então, consideramos que há três possibilidades para tal comprovação: Vínculo

trabalhista, contratual ou societrírio. Sendo por contrato, esta comprovação se faz por meio

de apresentação de cópia autêntica de instrumento de contrato de prestação de serviço. Este

contrato deverá criar um vinculo de RT (responsável técnico) com o licitante. O contrato de

prestação de serviço será regido pela legislação civil comum.

14. Portanto, seja qual for a maneira com que se proceda a anáiise da documentação, a

conclusâo incontroversa é a que a PROPONENTE Recorrente cumpriu os exatos

termos e disposições previstas no Edital em pauta, corroborando a sua postura de

seriedade e de responsabilidade quanto às suas obrigações de licitante, visando a sua plena

habilitação nos moldes do que prevê a legislação vigente. Em especial os ditames da Lei de

Licitações (Lei n'. 8.666/93) e que o entendimento é uníssono no âmbito do Tribunal de

Contas da União apontando a ilegalidade da exigência do ünculo empregatício nos

procedimentos licitatórios, uma vez que seria excessiva (e restritiva da concorr&rcia) a

exigência de que determinado profissional teúa vínculo empregatício com o licitante,
porquanto o mesmo poderá prestar os serviços por intermédio de outros vínculos jurídicos,

conforme Acórdão paradigma2297/2005 - TCU - Plenrírio.

15. Por todo o exposto a r. decisão merece reforma.

DOS PEDIDOS
Em vista do exposto acima vimos respeitosamente perante V.S.as rogar sejam apreciadas

as considerações de fato e de direito acima elencadas, pedindo o que segue:
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(i) Que o ato administrativo de inabilitação da Proponente DELBONI ENERGY
EIRELI ME, seja reformado com o fim de recoúecer - e assim declarar - a

habilitação da LICITANTE/PROPONENTE junto ao ceÉame,
(iD Que, não sendo este pedido acolhido, o presente certame seja anulado, com base na

ilegalidade e violação de direitos acima apontadas.

Cremos que tal decisão beneficiará grandemente a lisura do processo, e assim

garantirá a Prefeitura Municipal de Nova Santa Barbara a contratação de fato mais

vantajosa, em consonância as mui salutares disposições do Edital Tomada de Preço no

00412013.

Nestes termos, P. e E.

Nova Santa Barbatá, 23de de 2013.

PEDRO ALARCON DELBONI
DELBONI GY EIRELI ME

IIE!8O{I EIERGY EIREU.TI
Mo ÍleodqacLDelhoni

PÍopd.farb
tG: t.332.t2í-9rPR
CPF: OGí.Dí0.9Oe-27

trr gsl gtrloooto7.
DELBO}II ENERGY EIRELI.TE

IUA 
'ROPHhIO 

ALI'EII AUOAI, 7.0

JD STS RA - CÉP fimf-aü

L PAn^tav Í-R J
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JULGAMENTO DE RECURSO ÂDMINISTRATTVO

PROCESSO N. OOl/CPLI2O13

TOMÂDA DE PREçOS No OO4/2O13

RECORRENTE: DELBONI ENERGY EIRELI ME

Trata - se de recurso administrativo interposto por licitante contra ato da
Comissáo Permanente de Licitação no Processo Licitatório no 004/2013, cujo
objeto é a Contrataçáo de empresa especializada para construção de rede de
energia elétrica, destinado ao abastecimento de água no município e
atendendo ao TC/PAC 073612oll.

I - DÂS PRELIMINARES

O recurso foi interposto tempestivamente pela empresa DELBONI ENERGY
EIRELI ME, devidamente qualificada nos autos, em face da decisáo lavrada
no Edital de ClassiÍicação e no Relatório de Habilitação Preliminar, reaJizada
em data de 16 I lO l2Ol3, subsidiado pela Lei rf 8.666 193.

a) Tempestividade: o presente recurso foi protocolado pela via formal,
visto tratar-se de tomada de preços, e no pÍazo legal consoante se
veriÍica dos autos.

b) Legitimidade: a empresa Recorrente participou da abertura do
certame apresentando proposta de preço juntamente com
documentaçâo de habilitaçáo. Portanto, legiúma se mostra sua
pretensáo.

II . DAS FORMALIDADF^S LEGAIS

Cumpridas as formalidades legais, registre - se que a referida empresa
licitante é participante única do certame, razáo pela qual não houve
necessidade de cientificar outros licitantes participantes da existência e

trâmite do respecüvo Recurso administrativo interposto, conforme
comprov€rm os documentos acostados ao Processo de Licitação.

rrr - DAs ALEIGAçÕES DÂ RECORREI{TE

Aduz a recorrente a sua insaüsfaçáo no tocante à decisáo da Comissão
Permanente de Licitaçáo que a inabilitou do certame.
Em síntese, alega inicialmente que 'a inabilitação ocorreu devido ao
entendimento de que a Empresa Recorrente supostamente náo teria
atendido ao disposto no item 7.4.3 do Edital, que trata da comprovaçáo do

Rua Walfredo Bittencourt de Momes no 222, Cçntro, 8 43. 3266.8100, I - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara, Paraná -
El - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - Site - u'rlrr.nsb.or.eov.br
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vinculo perrnanente entre o responsável técnico pela execuçáo da obra e a
proponente, através de registro em carteira e Íicha de registro."
Prossegue ressaltando que "em contexto geral o Edital, no item 7.4.3 -
comprouação de uínanlo permanente com a empresa, atraués de registro em
carteira e fichn de regi,stro, entre o responsduel técnico pela execução da obra
e a proponente. Para diigente ou sócio da empresa, tal comprouaçõ.o poderd
ser feita atraués da ata da assembléia de sua inuestidura no cargo ou
contrato social.

rV . DA ANÁLISE

Em primeiro lugar, cabe ressaltar que o procedimento licitatório, na
modalidade Tomada de Preços, rege - se pela Lei n" 8.666/93.
Isto posto traz se à análise, para maior elucidaçáo dos fatos, as seguintes
considerações, que refutam âs argumentações elaboradas pela recorrente:
A empresa ataca, de maneira fundada, a decisão da Comissáo de inabilitar a
recorrente, sob a alegaçáo de que a inabilitaçáo ocoÍTeu devido ao
entendimento de que a Empresa Recorrente supostamente não teria
atendido ao disposto no item 7.4.3 do Edital, que trata da comprovaçáo do
vinculo permanente entre o responsável técnico pela execuçáo da obra e a
proponente, através de registro em carteira e Íicha de registro.

Portanto, resta configurada a hipótese do Art. 3" da l,ei 8.666193, que assim
dispõe:

Art. 3" A licitação destina-se a garantir a observância do princÍpio
constitucional da isonomia, a seleçáo da proposta mais vantajosa para a
administração e a promoçáo do desenvolvimento nacional sustentável e será
processada e julgada em estrita conformidade com os principios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade,
da probidade administrativa, da vinculação ao hstrumetrto convocatórlo,
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Convêm neste oportunidade ressaltar que, o edital constitui l,ei entre as
partes (administração pública e licitante). Assim, o edital deve ser seguido, e

esta Comissáo de licitação assim o fez, agindo na mais perfeita lisura,
observando não só âs norÍnas editalícias, como também observando todos os
princípios da administração pública, e os princípios licitatórios, sobretudo ao
princípio da Vinculaçào ao Instrumento Convocatório.

Neste sentindo, é de suma importância salientar que o edital trouxe em seu
bojo, regras que deveriam ser cumpridas, e assim, o item 7.4.3 deveria ser
respeitado.

Ademais, estranha-se o fato de a recorrente, em momento oportuno náo ter
impugnado o edital, aceitando todas as suas condições, e só agora, quando
inabilitado reclamou do mesmo.

Rua Walfredo BiB€ncoun de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, E] - 86.250400 - Nova Santa BáÍbam, Pamná -
E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br- Site - lAu!4§b€lggtlbI
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Porém, o MunicÍpio já realizou o procedimento licitâtório 001/2013 e
OO2l2OL3, que restaram desertos, talvez, pelo zelo excessivo da
administraçáo pública em contratar o melhor para a administração pública e
é que fora exigido a comprovação da qualidade técnica, assim como
mencionado no presente recurso.

No entanto, analisando novamente o referido processo, entendemos que a
exigência em comento, restringe o caráter competitivo do certame licitatório,
cujo objetivo maior é garânür o cumprimento do principio da isonomia,
expresso na Constituiçáo Federal Brasileira como a atuaçáo do poder
público de forma igualitária e sem distinçáo de pessoas, de forma objetiva e
justa.

Visa, ainda, a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração
Pública, dando a todos os interessados em contratar com o poder público,
oportunidade igual e possibilitando que o maior número de concorrentes
participem do certame (licitação).

A licitaçáo, portanto, tem por objetivo permitir que a Administraçáo Pública
contrate aqueles que reúnam as condições necessárias para o atendimento
do interesse público, considerando aspectos relacionados à capacidade
técnica e econômico-financeira do licitante, à qualidade do produto e ao
valor do objeto, selecionando, portanto, a alternaüva mais vantajosa paÍa a
Administraçáo Pública.

VI - DA DECISÃO

Desta feita, submeto o presente processo à autoridade superior para que
proÍira decisão, salientando que esta é desvinculada deste parecer
informativo.

Nova Santa Bárbara, 29 de outubro de 2.013.
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Diante de todo o exposto, e, em observância aos PrincÍpios Basilares da
Licitaçáo, INFORMA que em referência aos fatos apresentados e da análise
realizada nas razÕes e tudo o mais que consta dos autos, opina à autoridade
superior competente pela seguinte decisáo:
Preliminarmente, CONHECER do recurso formulado pela empresa DELBONI
ENERGY EIRELI ME, e no mérito, DAR PROVIMENTO em sua totalidade,
vez que as argumentações apresentadas pela Recorrente demonstraram fatos
capazes de demover esta Comissáo da convicção da decisáo de inabilitaçáo
da referida empresâ.
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Eduardo *oo#lnourde Souza
Presidente da Comissão de Licitaçáo

Fabio ue Gomes

Maria zende
Mem

Ange
Advogada
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DECISÂO EM RECURSO AI)MINISTRÂTTVO

PROCESSO N. OO1/CPL/2OI3

TOMADA DE PREçOS No OO4I2O13

RECORRENTE: DELBONI ENERGY EIRELI ME

Nos termos do artigo 109, parágrafo 4", da Lei n. 8.666/93, ante os
fundamentos apresentados pela Comissão de Licitaçáo, DECIDO:
CONHECER do recurso formulado pela empresa DELBONI EilERGY EIRELI
ME, para, no mérito, DAR PROVIMENTO em todos os seus pedidos e alterar
a decisão que INABILITOU a Recorrente.

É como decido.

Nova Santa Bárb 30d bro de 2.013.

L
qn

pal

Rua waltedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000 - Nova Santa B&bara Pamná -
El - E-mail - licitacaot@nsb.or.sov.br - Site - rv\rw.nsb.pr.qov.br

1

\
I



PREFEITURA MUNICIPAL 132

NOVA SANTA BARBARA
Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

Nova Santa Brírbar4 31 de outubro de 2013.

A DELBONI ENERGY EIRELI - ME
CNPJ N" I 7.355.91 7/0001 -01.
Rua Trophino Alves Budal, n' 740 - Sl 02 - Jardim Simara.
Paranavaí - PR
cEP - 87707-200

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N" 004/2013

Prezado Seúor,

Temos a satisfação de comuricar a V.Su que esta comissão de
licitação fixou a sessão de abertura do envelope no 2, concemente a pÍoposta de preços,
para às , na sede da Câmara Municipal de

Nova Santa Barbara, sito à Rua Antonio Rosa de Almeida no 130, Baino Centro, Nova
Santa Bárbara - PR.

Sem mais, e no aguardo de sua presença , subscrevemo-nos mui

Atenciosamente,

ú,
Eduardo Montanher de Souza

Presidente da comissão de licitação
Portaria no 01512012

Recebemos em. I I

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes,222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santâ Bárbara-Paraná

E-Mail: licitacao@nsb.or.gov.br site: www.nsb.pr.sov.br

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)
(carteira de identidade - número e órgõo emissor)
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PROPOSTA OE PREçOS

À Gomissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 00d2013

Prezados Senhores

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa, nossa proposta de preços relativa à
execu.ção da construção de rede de energia elétrica, atendendo ao TC/PAC 0736i2011, do
Lote Unico da licitaçáo em epígrafe.
O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para a execuçáo do objeto do lote é de R$
44.950,00 (quarenta e quatro mil, novecentos e cinqüenta reais).
O prazo de execução do objeto do referido lote é de 90 (noventa) dias, contados à partir do
10o (décimo) dia da data de assinatura do Contrato de Empreitada.
O prazo de validade da proposta de preços e de 60 (sessenÍa) dlas a partir da data limite
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes no 01 e no 02) pela Comissão de
Licitação.
As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade Tomada de
Preços, no 004120'13.
Aceitamos todos os termos do Edital. No valor proposto está sendo considerados todos os
custos, como materiais, fretes, aluguéis de êquipamento, seguros, inclusive encargos
trabalhistas e sociais, previdenciários, fiscais, ensaios, testes e demais provas exigidas por
normas oficiais, taxas e impostos, que possam influir direta ou indiretamente no custo de
execução das obras/serviços.

Atenciosamente,

Paranavaí, í4 de outubro de 2013.

DELBONI EN EIRELI - ME
CNPJ.,I7 9í 7i0001-01

PEDRO HENRIOU ALARCON DELBONI
cPF. 061.910.909-27 - RG. 9.332.121-9 SSP/PR

PROPRIETARIO

-fr-,*
BRUNO AUG TO GIMENES
ENGENHEIR ELETRICISTA

RG. 9.005.360-4
CREA-PR.83640/D 7 355 917/0041-07\

OELBOXI EXERGY EIRELI.
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\, Delboni Energy
lnstalaçoesEletricas Y

Rua Trophino Alves Budal, 7tO . sl 02 . Jd. Simara . Cep: 87707.200 . Paranavai . PR

Fone:(44)3045-íO3O e-mail:delbonieneÍgtr@bol'com.bÍ
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eLANTLHA DE sERvrços E ESpEcrFrcAÇÕes tÉcHrcls

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 004/20í3.

MUNICIPIO: Âloya SanÍa Bárbara

OBRA: Contratação de empresa especializada para construção de rede de energia
elétrica, atendendo ao TC/PAC 0736/20't'1.

PROPONENTE: DELBONI ENERGY EIRELI - ME

ITEM ESPECIFICAÇAO UNID QTDE UNITARIO TOTAL
LOTE 01

CONSTRUçÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA

1.1

Aprovação pela Copel e execução
de uma tone de transformação de
150 KVA, primário de í3,8 KV e
secundáriâ de 220l380V, com posto
de medição e entrada de serviço de
3x2254 montado em mureta de
alvenaria e extensão de 145 metros
de rede de alta tensão compacta
com cabo 02 XLPE e implantação
de 01 poste B-1000/12m,03 postes
B-600/12m e 01 poste d-200l12m
com a substituição de 01 poste
b500/10,5m, na área do poço
artesiano. Com fornecimento total de
material e mão-de-obra.

GL 1
42.612,00 42.612,00

1.2 GL 1 890,00 890,00

Sub Total R$ 43.50 00

ln-fr,
IL

Página 1 / 1

L

Fornecimento e montagem de
Padrão de entrada de energia
elétrica trifásica com 50 amperes,
Conforme normas da Copel em
baixa tensáo.



\, Delboni Energv
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lnstalações Elétrieas

Rüa TÍophiÍo Alyês Budal, 7O . sl 02 . Jd, Sinara . Cêp: 87107.2@ . Paranavai . PR

Fone:(44)3O45-íO3O e'mail:delbonienerg!@üol.com.bl

Paranavaí, 14 de outubro de 20'13.

BRUNO AUG TO GIMENES
ENGENHEIR ELETRICISTA

RG. 9.0 360-4
CREA-PR-83640/D

DELBO{I ENERGY EIRELI.TE

RI'A ÍROPHNO ATVTS BI,DAI- 7'O

JD $IAnA - CEP !7707-200

L PAPATAUAI-* J

02 Administração local da obra
2.',| Gastos com Pessoal

2.1.1 Engenheiro H í0 60,00
2.1.2 Cadista H 08 22,00
2.1..3 Encarregado H 42,00

Subtotal R$ í.448,00

TOTAL GERAL LOTE 01 R$ 44.950,00

Pàgina 2 I 1

DELBONI ENERGY EIRELI - ME
ct'tp.l. t z. 5ss.s 17 toool -01

PEDRO HENRIQUE ALARCON DELBONI
cPF. 061 .9í 0.909-27 - RG. 9.332.121-9 SSPiPR

PROPRIETARIO

^A
ilhr.s
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\,/ Delboni
o lnstalaçõe

Rua Trophino Alves Budal,740. sl 02 'Jd
Fone: (44) 3045-í 030

2)- ENVELOPE "il',- PROPOSTA DE PREÇO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
REF.: TOMADA DE PREÇOS N"004/2013
NOME DA PROPONENTE: DELBONI ENERGY EIRELI- ME
ENDEREÇO DA PROPONENTE: RUA TROPHINO ALVES BUDAL,
740 SALA 2, JARDIM SIMARA
cÉP. 87.707-200

IrusrnuçÃo DE REDEs DE ALTA E BAIXA rexsÃo, TRANsFoRMADoREs,
n-ururrunçÃo púaucl E oRNAMENTAI.

=H,agrgy
, Simara . Cep: 87707.200 . Paranavai . PR

e.mailr delbonienergy@bol.com.br
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PBEFEM]RA MUNICIPAL

ffi§f,HTR
f§tado do Paraná

ATA DE REUNIÃO DE ABERTURA DO ENVELOPE N'2 - PROPOSTA DE
PREÇOS.

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N" 004/2013

Ata da sessâo de abeÉura do envelope no 2 -
Proposta de Preços, em atendimento ao edital de

Tomada de Preço n" 004/2013.

Ao lo (primeiro) dia do mês de novembro (11) do ano de dois mil e treze (2013), as 14:00

horas, na sede da Câmara Municipal de Nova Santa Brirbara sito à Rua Antonio Rosa de

Almeida no 130, Bairro Centro, Nova Santa Brlrbara - PR, em sessão pública, onde
presentes se encontÍavam os membros da Comissão Permanente de Licitação, designados

pela Portaria no 015/2012, sendo eles: Sr. Eduardo Montaúer de Souza, RG no

27.006.903-3 SSP/PR, Sr. Fabio Henrique Gomes, RC n'10.407.423-5 SSP/PR e a Srta.

Maria José Rezende, RG n" 9.170.714-4 SSP/PR, para proceder à abernra do envelope no

2, contendo a proposta de preço, da proponente interessada para a execução do objeto da

Tomada de Preço no 004/2013. Aberta a sessão pelo seúor presidente, constatou-se

estarem os respectivos envelopes inviolados. O seúor presidente declarou, a seguir, que

não aceitava mais observações de qualqueÍ natureza com relação aos documentos do

envelope no l, não cabendo, também revisão relativamente à decisão final do julgamento da

documentação integante do envelope no l. Procedeu, em seguida, a abertura do envelope

no 2, da proponente habilitada, DELBONI ENERGY EIRELI - ME, CNPJ N'
17.355.91710001-01, lendo-se em voz alta os preços globais e prazos de execução e de

validade da proposta, a saber: lote l: R$ 44.950,00 (quarenta e quatro mil, novecentos e

cinquenta reais), prazo de execução 90 (noventa) dias, prazo de validade da proposta de

60 (sessenta) dias. A mesma foi rubricada pela comissão de licitação. O Seúor presidente

comunicou que o resultado final da licitação será oportunamente diwlgado através de aviso

a ser encamiúado ao participante e fixado em quâdÍo próprio existente nas dependências

da Prefeitura Municipal. Nada mais havendo a tratar, o Seúor presidente deu por encerrada

à sessão de cujos üabalhos eu, Maria José Rezende, secretári4 lavrei a presente ata que lida

e achada conforme, vai assinada por mim e pelos membros da comissão de licitação.

Eduardo Mo#anher de Souru

Presidente da Comissão de Licitação

Fab rique Gomes

Membro

*"qLd*.

I

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43.3266.8100, E - 86.250-000 -
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
Estado do ParaÍlá

MI,NICÍPIO DE NOVA SAITTA BARBARA

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO

REF: EDITAL DE TOMÀDA DE PREÇOS N" 004/2013.

A comissão de licitação constituída pelo Sr. Eduardo Montaúer de Souza, RG no

27.006.903-3 SSP/PR, Sr. Fabio Henrique Gomes, RG n' 10.407 .423-5 SSP/PR e a Srta.
Maria José Rezende, RG n" 9.170.714-4 SSP/PR. comunica aos interessados na execução
do objeto do Edital de Tomada de Preço n" 004/2013, que após a análise e verificação da
proposta ofertada, decidiu classificar a seguinte proponente:

EMPRESA VALORR$
NO

01 DELBONI ENERGY EIRELI . ME, R$ 44.950,00 (quarenta e quatro mil,
CNPJ N' 17.355.917/0001-01 novecentos e cinquenta reais)

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a
comissão de licitação danâ vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer proponente que

se sinta prejudicada, para interposição de recurso.

Nova Santa Brárbara" 0l de novembro de 2013.

Presidente da comissão: &

OTEL

Membros da comissão: //t

Rua Walfiedo BittencouÍ de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 326&8100 - Nova Santa BáÍbara-Paraná

E-mail: licitacao@nsb.or.eov.br site: www.nsb.pr.sov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

RESULTADO DE LTCTTAÇAO
TOMADA DE PREÇOS No 004/2013

A COM§SÃO PERMANENTE DE L|C|TAÇÃO da prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, comunica que no dia 14 de

outubro de 2013 às 14:00 horas, na sede da Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara,

sito à Rua Antonio Rosa de Almeida n" 130, Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR,

em sessáo pública, procedeu o recebimento dos envelopes no 1 e no 2 entregue pela

proponente interessada na execução do objeto da Tomada de Preços no 00rU2013

(PMNSB) - contrataçáo de empresa especializada para construçáo de rede de energia

elétrica, atendendo ao TCIPAC 073612011, sendo ela: DELBONI ENERGY EIRELI - ME,

CNPJ N' 17.355.917i0001-01. Após o julgamento do recurso apresentado referente à

documentaçáo de habilitação a comissão se reunir novamente no dia 1" de novembro de

2013 às '14:00 horas, para realizar a abertura e julgamento da proposta da empresa

habilitada. Após a abertura do envelope com a proposta de preço, deu-se como

vencedora a empresa DELBONI ENERGY EIRELI - ME, CNPJ N' 17.355.917/0001-01,

num valor de R$ 44.950,00 (quarenta e quatro mil, novecentos e cinquenta reais),

compatível com o máximo estipulado no edital.

Resolvendo-se encaminhar ao Departamento Jurídico para obter o

parecer, e após enviar ao Sr. Prefêito, para que tomê as medidas nêcessárias.

Nova Santa Bárbara, AAn1l2O13.

Eduardo r,lon#h", d" sou."
Presidente da Comissão Permanente de LicitaçÕes

Rua Watfredo Bitencourt de Moraes n" 22, CefiÍo, ? 43.3266-8100, B - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara, Paraná

El - E-mail - licitacao@nsb.or.gov-br - Site - wwrv.nsb.or.eov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

Av. Walter Guimarães da Costa no 5í2, Fone/Fa\ (c/.3l266-1222 - CNPJ N.o 95.561.080/000í60
E-mail: ptrúlsb@ondecom.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Feita a abertura da sessáq o Senhor

Presídente ínformou a empresa Erc apresentou os enuelopes I e II, sendo

ela: empresa DELBONI E/VERcy EIRELLI - ME, ir-scita no CNPJ sob n.o

17.355.917/ OO01-O1, representada pelo Senlwr Pedro Henrique Alarcon

Delboni, Rg n.' 9.332.121.-9/PR.

Seguindo, foí passada a fase de rubica de

enuelopes e analise da dostmentaçdo de habilitaçã.o. O presidente da

comíssdo informou que o resultado de habilitação se daia
posteriormente, mediante auiso canuocatóio com anteced.ência mínima de

24 (uinte e quatro) lwras.

Postertormente foí realizado a analise e
ueifrcaçao da doanmentação apresentada, onde ficou decidido em

habilitar a empresa COIVSTRU?ORÁ TECNICA ANGRA LTDA, CNPJ n.'
77.436.624/ OOOI-BO, e em inabilitar a CONSTRWORA TÉCNICA ÁiVcRÁ

LTDA, CNPJ n." 77.436.624/ OO0 1-80.

A comissão de licitação após acurado exame

decidiu inabilitar a referida empresa, que interpôs recurso administrativo contra

decisão da comissão. O julgamento do recurso administrativo se pautou na

legalidade da decisão, uma vez que se deu em conformidade com os princípios

básícos da legalidade, impessoalidade, moralÍdade, igualdade, publícidade,

igualdade, probidade adminístrativa e da vinculação ao ínstrumento convocatório.

No entanto, como o munícípío já realizou o mesmo procedimento por duas vezes

onde os mesmos restaram desertos, o entendimento foi em conhecer e dar

provimento ao referído recurso, pelos motívos expostos na decisão que acompanha o

presente processo.

Após o resultado da habilitação foi marcada a

sessão para abertura do envelope de preço da proponente habilitada.

Sugerimos ao Departamento de Licitações que

consulte o site do TCE Paraná, no sentido de verificar se a empresa particípante não

esta declarada inidônea para participar de certame licitatório.

Rua Walfredo Bittencourt MoÍaes, 222 - FonelFax (0»(43) 2661222 - E-mail: plúsb3lbaIg@lq!.§alLbr - Nova Santa
Bárbarâ - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPÀL DE NOVA SANTA BÁRBARA

Av. Walter Guimarães da Costa no 512, FonelFa\ (043) 2õ6-1222 - CNPJ N.' 95.561 .08010001-60
E-rnail: oÍinsb@ollhlolLbr - Nova Santa BárbaÍa . Paraná

Até o presente momento não há informação da

Comissão Permanente de Licitação da interposição de recursos administrativos ou

judíciais contra o procedímento em andamento, razão pela qual encaminhe-se a

autoridade superior para que decida sobre a homologaçdo ou não do processo.

É o parecer, S.M.J.

Nova Santa Bá novembro 2.073.

Pereira
ne 48.

Rua Warredo Biüencourt MoÍaês, 222 - FonelFax (O\,t4312B6]1222 - Eflail: pmnsbarbaÍd@aol.com.bÍ - Nova Santa
gáÔ,e'a - Pa.anà
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PREFEITURA MUNICIPAL

NüVA SANTA ffiARffiARA
ESTADO DO PARANÁ

Exmo. Sr.
CI,AUDEMIR VALÉRIO
Prefeito Municipai

Com o presente estamos enviando a Vossa Excelência, o Processo de

Licitaçáo na modalidade "TOMADA DE PREÇO" n.o OO4/2OL3, para
que se manifeste com relaçáo à HOMOLOGAÇ^ÃO ou não deste

processo licitatório, uma vez que o mesmo transcorreu dentro dos

padrões de legalidade previstos pela Lei n" 8.666 193.

Nova Santa Bârbara, OSlll l2AL3.

ü,
Eduardo Montsnher de Sauzq.

Presidente da Comissáo Permanente de Licitação
Portaria n' Ol5l2Ol2

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, CeaÍro, E 43. 3266-8100, E - 86.250-000 - Nova Santa B;árbaft,
Paraná E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br Site www.nsb.pr-qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDTCAçÃO
TOMADA DE PREÇOS $" OO4/2O13

Aos 08 (oito) dias do mês de novembro (11) do ano

de dois mil e treze (2013), em meu Gabinete, eu Claudemir Valério,

Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais,

HOMOLOGO o procedimento da Licitaçáo Tomada de Preço n."

OA4(2O13 - que tem por objeto a contrataçáo de empresa

especializada para construção de rede de energia elétrica, atendendo

ao TC/PAC 073612011, a favor da empresa que apresentou menor

proposta, sendo ela: DELBO!{I E!{ERGY EIRTLI - ME, CNPJ N"

17.355.91710001-01, num valor de R$ 44.95O,OO (quarenta e

quatro mil, novecentos e cinquenta reais), para que a adjudicaçáo

nele procedida prodr.rza seus jurídicos e legais efeitos.

Dar ciência aos interessados, observados as

prescriçÕes legais pertinentes.

Rua Walfiedo Bittencouí de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266-8100, X - E6.250-000 - Nova Santa Btubarq

Í10
pal

Paraná El - E-mail - licitacao@nsb.pr.aov.br Site - wwrv.nsb.pr.goy.br

ff
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C. Procópio, Oomingo, í0 de Novembro de 20Í3

o
o

o
o

Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara
- Estado do Paraná -

POR IRIA r' 0tl:413
"Srhda: Dlira. sob.E ndr.áçb de C.nrêsãú pú,i Ve.6caçe. Cdúrürx!â ê

o€p'É€ílo &' prrrinüri, P|ibr.o tlm{ipd d. tlorã sánrâ B&ta-a'.
o pREFErTo MUNtqP t oE t(IvA S NIA 8ÁRBÂaÀ ÍE l§o d..,úib.tiÉê§

l€gáis e Égirnêínd.!. que hês !& côíí6.lda @ si. al, hcbo XYlll, & tDt
Orgánka Mun'dpel: RESOLVE:

A{ rà. No.neâr , Cdris.ào p€.á Vsiícâçào, C(,lhíandà. O.ÍrEd.íâo ô
Prt nôo'c Plrblaco Muíriipâ|. da r da rÉcassid* de Lírü.rÉíüq Eíftaçao,
coniÍore, movüneat çâo s bãll. m P.tnnú.b Pirqko illlnllp.l.qos t.rú
corôposlr pêlos Gêívirqc§ bdo6 âín !{B Ír.padrva t.arelr!6 a aeui

r- Ma.iâJdóR.I.í!h-SSPli ll-lrrabta-.irÊtodêOà*a.S S
lll - Á.tôlL Ua(Hí. Canl@ F.r*r - SEEC; lV . Oú*rta 8dír d. Stln -

SE€C
V - Lurúê OríjÍE Íãú€.- SiEEC: \4 - rr-à Ga!üSLrrir-- SEEC
Vll - G€íü Ariloílb rb SIE - SSPe vlÍ -Í-b^prt í.rbSlií.-SS
lX - LhdoíÍtâr RÊzêÍldô - SSPI
§ í'. A Íaâvsliâçlo 6./ou ê9írdá§5 dêyÉ-3ê ÍÉâta, poa àJn a cúü ú

í!l3!ó.8 esp€ciíco dúâ drsb o ÍiiÍtr€lo dô cada*o, e dEiçlo, o laE
dÍ,damer"o ê s€aÍÊt Íia â quc !óíreíE.

AÁ ?. A áiua.Éo d6 rlsmbÍG da Cofib6áo mírEadâ p€b p.rssíÍâ O..,!b
cârrdenuâ.sê coÍro alivirds il€ eíte. .3 n rçóea dos rcspcdirroe carga. ê,
co,no tal. não ocidná quâltq$r âcràldlno 9êoríiiiÍio anr 3ua r*pacllv.

,..I. 3'. A Comir.ào a(imâ rúr€âdeficrá inorntir. dc on$.i o (lcpd m
Án 4ô Esta Pdlâtu êr|uâó êm vipr m data de sll. Fttlicaçlo

úsl'c,çõrs eú coírlrário.
Ndâ Sánlà Bárbã-e. 07 dá tlovomôrodê 2013.

cLAuoEm val.ho. ffi t4tÍ{(Jp€t

surúL^oE sslooEtlcEllç o€r.3rllrç^o
A Píêí€turâ fÀrti(*,al dé Iora Srfá 8lh-l- FR EnaFúdao qt.êcaàir do

IAP a Llccn§, de lnsld.Íâo (U) p..r o dito.r.a(ffie 6.$rqr.ú.âdo:
EIYIPRESA: Pr€íêit r!lârnichdrr.t{ov.S.r|l.BLt r}PR.

^IMOÂOE: 
C€íniúíb lAnlcia.

ENOERECO Àou5 ô FrrrÉo. &Im^ouâ do FúxiD.
MUNtClPro: Novâ S*ta 8áôsrs- PR
VAUOAOE:0a/1tl2Olí

rmlEÍmmcaçÂoEâaJuorc^Clo :'lorÂo DEEIÊçaxttaoanltti: s.-
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mêu Gâbtôele eu Claudemir Vâréíio. Pr€leilo Àrudipal. no tto de írlnàâs
ât,hjcóes i-a;s. HOMOLOGO o pto.e<ltíienlo de Liolãç& Tdidâ .b PiÊID n.'
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const{çáo <le .ede d€ ênergiâ eléüEâ, átáideíÉo âo TC,PAC 073612011, , Íàvú
dã eopresa quê ãprcsêÍ{ü, rn€no. proposla. sê6do êla: DELEONI ENERGY
EIRELT - ME. CNpJ N' 1 7 355 9 r 7/0001{1 . nun rdo.d. R144.950.m ($rr!nb s
quato m,l. no'e@í'los e cioqueola íeàis), p6í, qÉ . adilÚc.ç5 nch píoc.dd3
prsduzã seus J!Íid'côs e lêgâÉ âÍêilos.

Oar ciéncia âos intsrcssâdos. oôs€Nados au p.s!côçôo3 LgaÊ part r€íL3.
Cl.ud€hir Vllório - Pí.í.Io rürk DJ
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

oRDEM DE CONTRATAçÃO

Pela presente ordem, AUTORIZO a contratação da

empresa: DELBONI ENERGY EIRTLI - ME, CNPJ No

17.355.91710001-01, num valor de R$ 44.95O,OO (quarenta e

quatro mil, novecentos e cinquenta reais). Trrdo de conformidade

com a presente Licitaçáo na modalidade Tomada de Preços n.o

oo4/2013.

Nova Santa Bárbara, lLllll2OL3.

Cla /

pal

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, CenÍo, f 43. 3266-E100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bfubara,

Paraná E - E-mail - licitacao@nsb.-ur-gcv.br Site - www.nsb.pr.Êov.bÍ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Ruâ Wâlfredo Bittêncourt de illorâ€s D' 222, 8(,ÍJ.3266.8100) CNPJ n' 95.561.080/0001{0

E-mril: p!!sUA!!!,DIg9lD! - \ovâ Sant. Bárbrra - Parâíá

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA,

vem através deste, comunicar a empresa DELBONI ENERGY EIRELI - ME, que

estão liberadas, para início imediato, as obras de CONSTRUÇÃO DE REDE DE

ENERGIA ELÉTRICA, ATENDENDO AO TC/PAC 0736/201.T, ObJCtO dO CONTRATO

N, 060/2013, licitado através do processo na modalidade TOMADA DE PREÇOS Ne

004/2013, PMNSB.

Sendo o que se apresenta para o momento, aguardamos

contato comunicando o inÍcio da obra, e nos colocamos a disposição para eventuais

esclarecimentos.

Nova Santa Bárbara, 21 de novembro de 2013.

Atenciosamente,

r149

Ivan Sa agami
Engenh Civil

Ilmo Sr.

Pedro Henrique Alarcon Delboni
DELBONI ENERGY EIRELI . ME

Rua Trophino Alves Budal, n'740, Sala 02 - fardim Simara,

CEP 87707 -200, Paranavaí - Pr.

Recebido em: Assinatura:

H
ORDEM DE SERVIÇO

<:'1- 
-.>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

Rur !l'âlfredo BitteÍcourt dc lloràcs n" 222, l(43.3266.8100) CNPJ n' 95.561.0E0/tl00l{0
E-msil: pmÍsb aísh.oÍ.eor.br - \or'â Sânta lJárbara - Parâná

oRDEM DE SERVrçO

A PR-EFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA,

vem através deste, comunicar a empresa DELBONI ENERGY EIRELI - ME, que

estão liberadas, para início imediato, as obras de C0NSTRUÇÃo DE REDE DE

ENERGIA ELÉTHCA, ATENDENDO A0 TCIPAC 0736/207L, objeto do CONTRATO

N, 060/2013, licitado através do processo na modalidade TOMADA DE PREÇ0S Ns

004/2013, PMNSB.

Sendo o que se apresenta para o momento, aguardamos

contato comunicando o início da obra, e nos colocamos a disposição para eventuais

esclarecimentos.

Nova Santa Bárbara,21 de novembro de 2013

Atenciosamente,

Ivan Sati Tagami
Engenh ro Civil

llmo Sr.

Pedro Henrique Alarcon Delboni
DELBONI ENERGY EIRELI - ME

Rua Trophino Alves Budal, n' 740, Sala 02 - fardim SÍmara,
CEP:87707-200, Paranavaí - Pr.

Recebido em: Assinatura:

z--
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fstado do Parnná

A cauçáo responderá pelo Íiel cumprimento das clausulas desle contrato, em
especial pelas eventua!s multas que Íorem impostas.

A garantia (caução) poderá ser levanlada com os juros e acréscimos da
poupança, sendo repassada a contratada, após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo da
Obra, de cujo recebimenlo a empreiteira dará quitaçâo.

Caso a contratada opte por seguroSarantia ou fiança bancária, os mesmos
deverão ter validade até a emissã0, pela Conkatante, do Termo de Recebimento DeÍiniüvo da Obra.

cúusuLA DÉctMA pRtMEtRA. DAs oBRtGAçôEs DA CoNTRATADA

Além das naturalmente deconentes do presente conlrato, constituem obrigaçoes da
CONTRATADA:

a) Fomecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e
mão-de-obra que se façam necessários para a execuçâo total da obra, mesmo
que não tenham sido incluidos nas planilhas de quantitativos pela

CONTRATANTE, porém constantes das especificaçoes fornecidas para a

elaboração da proposta e perlinentes ao objeto contratado;
b) Responsabilizar-se pelos encargos e obrigaçoes habalhistas, securitárias,

previdenciárias, Íiscais e comerciais, Íesultantes da execuçáo do conkato,
relativos à mão-de-obra e materiais utilizados, bem como os deconentes de
responsabilidade civil em geral;

c) Responsabilizar-se por qualquer Cano ou preiuízo causado às instalações e ao
pessoal da CONTRATANTE ou terceiros, por Íuncionários ou pertences da
CONTRATADA ou seus prepostos, conendo por sua conta exclusiva todas as
providências e despesas deconentes;

d) Antes de iniciar a execuÉo dos servips, mnfrontar entre si os desenhos,
quantitativos e especiÍicaçoes envolvidas dando conhecimento à Íiscalização

da programação. Em caso de constatar discrepâncias, enos, omissões ou

dúvidas, deverá apresentar proposta de soluçoes, cabendo à fiscalização

aceitar ou solicitar a apresentaçáo de outras altemativas, levando sempre em

conta a boa técnica;

e) A CONTRATADA assumirá exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos

que causar ao Municipio de Nova Santa Bárbara, por inadimplemento de
qualquer obrigação contratual, especialmente no que se refere ao cumprimento

das especiÍicaçoes, projetos e prazo de execução;

f) Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal, materiais e equipamentos,

até o local da obra;
g) Manter no lccal da obra, preposto habilitaCo para representá-la na execução

do contrato e acompanhar os kabalhos de recebimento da obra;

h) Providenciar os alvarás de constÍução, recolhimento da ART, IAPAS e outros

necessários à execução e liberação da obra, antes da expediçâo do Termo de

Recebimento Provisório a ser lavrado pela Fiscalização;

i) Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os

entendimentos verbais determinados pela urgência, que deverão ser

registrados no Diário de Obras e mnírmados por escrilo no prazo de 03 (três)

dias úteis;
j) Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as

condiçoes de habilitação e qualificação exigidas no Edital Tomada de Preço No

004/2013, durante toda a execução deste contrato.

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes n" 222, Cenlro, S 43. 3266.8100, I - 86.250-000 - Nova Santa Bár
Paraná - E - E-mails - licitacao@lsb.pr.gauÍ or.gov.br
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cúusull oÉcrmA sEcuNDA. oas oanrclçóEs DA coNTRATANTE

Além das naturalmente deconentes do presente contrato, mnstituem obrigaçoes da
CONTRATANTE

a) Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;
b) Acompanhar e Íiscalizar os serviços em todas as suas etapas, registrando as

ocorrências no Diário de Obras, sendo que a fiscalização periódica não implica
na aceitação tácita de etapas e serviÇos executados;

c) Realizar os trabalhos de aceitação e recebimento, na época oportuna, emitindo
os respectivos temos e registrando-os no Diário de Obras, no qual deverá
constar:

r Nome, endereço, telefone, engenheiros responsáveis, Íiscalização e mestre de
obras da CONTRATADA;

. Nome, endereço e telefone da fiscalização da obra;
r Prazo para execução da obra;
r Data do inÍcio das obras, dias conidos e acumulativamente os dias impedidos de

trabalhar, por casos fortuitos ou de força maior;
o Substituição de desenhos ou especifica@s;
. Dúvidas, alterações e deÍinições;
o lnício e término dos principais serviços;
o Comunicações em geral, entre a CONTRATADA e o MUNICíP|O.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA RESCISÀO

O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

Quando a Contratada fali, for dissolvida ou por superveniente capacidade
técnica;

Quando houver inadimplência de cláusulas ou condiçoes conlratuais por
parte da Contratada e desobediência da determinação da fiscalização;

Quando a Contratada transferir, no todo ou em parte, o contrato a
quaisquer empresas ou consórcios de empresas sem expressa anuência do Contratante;

Quando houver atraso dos serviços, sem lustiÍicativa aceita pelo

Contratante, pelo prazo de 30 (tÍinta) dias;

Deconido período igual ou superior a í/3 (um terço) do prazo de
execução sem manifestaçáo quanto à execuÇão da obra pela Contratada, estará caracterizada a recusa,

dando causa à rescisão do contrato e à aplicaçáo de multa de conformidade com o estabelecido no

subitem 17.6;

A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos subitens

anteriores relacionados, implicará a apuração de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades

legais cabíveis e mencionadas nos Artigos 78, 79 e 80 da Lei Federal n0 8.665/93.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, CeritÍa,8 43.3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbar4 §
Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.or.gov.br - rvww.nsb.pr.gov.br
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Estdo do Pafaná

cúusuLA DÉctuA QUARTA - Do cASo FoRTUtro E FoRçA MAtoR

0s motivos de caso fortuito e força maior, deÍinido pela Legislação civil, deveráo ser
notificados e comprovados a CONTRATANTE, dentro de 05 (cinco) dias úteis de suas oconências e
constarem devidamente registrados no Diário de Obras e em sendo aceitos, não serão considerados para

a contagem de prazo de execução.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA- DAS DESPESAS oRçAMENTÁRAS

As despesas deconentes do presente contrato conerão por conta da dotação
orçamenÉria:

mwrnútlm

04 - Secretaria de Serviços Públicos Externos;
004 - Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água;
17.512.0205.1007 - Ampliação do Sistema de Abastecimento de Agua;
44.90.51.00.00 - Obras e lnstalaçôes; '1300.

- Termo de Compromisso firmado entre municipio de Nova Santa Bárbara e FUNASA -

TC/PAC 0736/201í, no Valor de R$ 44.950,00 (quarenta e quatro mil, novecentos e cinquenta reais),
que serão pagos conforme execuçào da Obra e mediçÕes feitas pela Contratante.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena
- Paraná, como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se originem no
presente contrato.

Prefeitura do Municí San de novembro de 2013.

o

PreÍeito tante

Pedro Henrique-Alarcon Delboni

Delboni Energy Eireli - ME - Contratada

< lvan Satihiro T mt

Engenheiro Civil do Município - Responsá pelo acompanhamenlo do contrato

Rua Walfredo Biuencourt de Moraes n" 222, Centro, 8 43. 3266.8100, Z - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - El - E-mails- licitacaofrnsb.pÍ.qov.br - wwv'.nsb.or.qov.br

7

Assim, estando justos e contratqdos, Íirma o presente mntrato em 03 (três) vias de

igual leor, na presença de 02 (duas) testemunhas. /
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NOVA SANTA BARBARA

D E o B RA N. o 6 0'20 1 3, J; J:XT: J:i:::':ff-il' :T: "?:;:T"'J§lSANTA aÁnenne E A EMpRESA DELBoNI ENERcy EtRELt - ME.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, nesle ato representado

pelo seu Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério, e do outro lado empresa

DELBONI ENERGY EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na

Rua Trophino Alves Budal, n' 740, Sala 02 - Jardim Simara, na cidade de Paranavaí,

Estado do Paraná, CEP:87707-200, inscrita no CNPJ sob o no 17.355.917i0001-01,

neste ato representado pelo Sr. Pedro Henrique Alarcon Delboni, inscrito no CPF

sob o no 061.910.909-27, portador da cédula de identidade R. G. no 9.332.12í-9 PR,

resolvem aditar o contrato de empreitada de obra, a preços Íixos e sem reajuste n.o

060/2013, que tem por objeto a construção de rede de energia elétrica, atendendo

ao TC/PAC 073612011, firmado entre ambos em 20 de novembro de 2013, com

vigência por 120 (cento e vinte) dias e o prazo de execução por 90 (noventa) dias,

referente ao Processo Licitatório de Tomada de Preço n' 004i2013, mediante as

seguintes cláusulas e condiçÕes:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto a prorrogação do prazo

de execuçâo por mais 90 (noventa) dias, ou seja, até 2810512014, e o prazo de

vigência do contrato por mais 90 (noventa) dias, ou seja, ate 1710612014, em

atendimento a solicitação da contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fon€ 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sanla BáÍbaÍa
Paraná E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL

I
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NOVA SANTA BARBARA
E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e Íorma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 26 de fevereiro de2014.

PREFEiTURA MUNICIPAL

Prefeito

Pedro Henrique

Delboni Energy Eireli -

0

ntratante

n Delboni

- Contratada

lvan Satihiro gãmr
Engenheiro Civil do Município - Responsá VE I pelo acompanhamento do contrato

2

Rua Walftedo Bittercourt de Moraes n'222, Centro, Fonç 43. 3266 8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Ba$aIa-

Pamná- E-mail - licitacao@nsb.DÍ.gov.br- rvww.nsb.or.gov.br
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Paranavaí 27 de maio de 2014

i

Prêfeitura Municipal de Noya §anta Bàrhara

Flêferênte: AOlTlVo DO CONTRATO At)MtNtSTRATIVO Nr', 060i20 tr 3.

Obieto do contrato' CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRÀ Â PREÇOS F|XCS E SEt'4
REAJUSTES QUE ENTRE SI CELEBRAI'4 O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA E A
ÇI\4PRESA DELBONI ENERGY EIRELI-II4E.

Ê'rezados §enlrores

Têfi'! a presente a iinalidade de solicitar .,unto a V.Sês., ADITIVO AO CONTRAÍO

AOIIIINISTRÀTIVO No050J2013, reÍerente ao PRÂZO DE CONCLUSÃO DA OBRA, sendi: que

para inicio das obras. dependemos da analise e aprovaçáo do projeto pela COPEL

DrsrRlBUtÇÃo slA.

Solicitamos assim que seja efetuada uma prorrogaçâc de mais 60 (sessen!â) dias para a

Donclusão da obra.

Ausente de outro particular para ô mrmento subscrerenro-nos;

Atenciosamente

lro

I

EELBOiII ENÊRG RELI- ME
LÂRCON ÜELBÜNIPEDRO HENRIQU

cPF. 061.S10.909-27 - RG. 9.332.121-9 S§PIPR
PROPRIETARIO

CREA PR1 04407D

r
ír 355 9t?/0aüí-a;

DELBOI{I TNERGY ÊIfiELI . HÉ
nüt rROPH,'to ÀLVÉ8 BUO^I, 

'ao. .io s,üÂ&4 . cÊp frrsr-r!,
L tAn]i.§/.uÃt - ?*

I,âgiÍrô i i 1
I

^\



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
2'TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA

DE OBRA N'060/2013, QUE ENTRE SI CELEBRARAM O MUNIC|PIO DE NOVA

SANTA BÁRBARA E A EMPRESA DELBONI ENERGY EIRELI. ME.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurÍdica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/000160, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste âto representado

pelo seu Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério, e do outro lado empresa

DELBONI ENERGY EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sêde na

Rua Trophino Alves Budal, n" 740, Sala 02 - Jardim Simara, na cidade de Paranavaí,

Estado do Paraná, CEP: 87707-200, inscrita no CNPJ sob o no 17.355.917/0001-01,

neste ato representado pelo Sr. Pedro Henrique Alarcon Delboni, inscrito no CPF

sob o no 061.910.909-27, portador da cédula de identidade R. G. no 9.332.121-9 PR,

resolvem aditar o contrato de empreitada de obra, a preços fixos e sem reajuste n.o

060/2013, que tem por objeto a conshuçâo de rede de energia elétrica, atendendo

ao TC/PAC 0736/2011, firmado entre ambos em 20 de novembro de 2013, com

vigência por 120 (cento e vinte) dias e o prazo de execução por 90 (noventa) dias,

referente ao Proc€sso Licitatório de Tomada de Preço n' 004/2013, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto a prorrogaçáo do prazo

de execução por mais 60 (sessenta) dias, ou seja, até 2610712014, e o prazo de

vigência do contrato por mais 60 (sessenta) dias, ou seja, até 15lOBl2Q14, em

atendimento a solicitaçâo da contratada.

CLAUSULA SEGUNDA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

láusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

resente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centlo, Fone 43. 3266.8100, CEP ' 86 250400 Nova Santa Bárbaa
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e Íorma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 27 de maio de 2Q14

Claudemir Valério

Prefeito Municip tante

Pedro Henrique on Delboni

Delboni Energy Eirel E - Contratada

/

nhamento do contrato
lvan Satihiro Ta

Engenheiro Civil do Município - Responsá pelo acompa

Eodes
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